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resuMo: Apesar de ser tratada pelo Direito das 
Obrigações, a definição de oponibilidade tem seus 
traços ligados à Teoria Geral do Direito. É sobre o 
conceito de oponibilidade que tratará este artigo, 
valendo-se do tratamento jurídico obrigacional 
para identificar os traços necessários para gene-
ralização. Além do mais, importante o tratamento 
sobre o terceiro, sua posição jurídica no caso de 
ser alguém contra quem é oposta certa posição 
ou relação jurídica.
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aBstract: Although the effect of a contract on 
third parties is regulated by the Law of Obliga-
tions, its analysis should link back to general legal 
theory (jurisprudence). This article will propose a 
concept using rules from Private Law to suggest a 
broader generalization. The paper also addresses 
the role of the third party against whom the con-
tract is opposed.
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ConsIderações InICIaIs

Karl Larenz1 é assertivo em dizer que o Direito consiste em um fenômeno do intelecto 
humano voltado a instituir uma ordem que se volta a manter a existência social ao discipli-
nar certos fatos por meio de enunciados de dever-ser. De forma mais didática, F. C. Pontes de 
Miranda2 expõe que o mundo jurídico compreende um conjunto de normas que atribuem 
coloração diferenciada ao mundo dos fatos. Em suma, fatos que dizem respeito direta ou in-
diretamente a determinadas relações intersubjetivas são objeto do sistema jurídico.

A Teoria Geral do Direito (TGD) estabelece um arcabouço voltado a sistematizar o 
sistema jurídico em sua totalidade, em um grau maior de desprendimento fáctico, esta-
belecendo bases que vão do nascimento do Direito até sua interpretação e consequente 
aplicação. Dentro desse mundo teórico que se destacam classificações relativas às rela-
ções jurídicas, que exigem certa precisão georreferencial quanto aos planos jurídicos.

Sob a óptica dos fatos jurídicos, tanto F. C. Pontes de Miranda3 quanto Riccardo 
Guastini4 expõem que existir, ser válido e ser eficaz dizem respeito a planos distintos 
do Direito, sendo importante para este artigo o destaque do plano da eficácia, que com-
preende a irradiação do fato jurídico, um fenômeno pós-juridicização (incidência nor-
mativa) cujo resultado é a constituição, modificação ou extinção de relações jurídicas e 
posições jurídicas subjetivas. É com a divisa entre planos que Luciano de Camargo Pen-
teado5 é assertivo em diferenciar o contrato da relação contratual: a primeira figura es-
tá no plano da existência (= uma espécie de negócio jurídico), a segunda figura está no 
plano da eficácia (= resultado da constituição do negócio contratual). É a partir dessa 
diferenciação de localização que se chega à visão de que relação jurídica e os poderes e 
deveres jurídicos a ela ligados são efeitos jurídicos e, portanto, estão essencialmente no 
plano da eficácia6.

 1. LARENZ, Karl. Metodologia da ciência do direito. 3. ed. Trad. José Lamego. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, 1997. p. 361.

 2. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. São Paulo: Ed. RT, 
2012. p. 65-66. t. 1.

 3. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. São Paulo: Ed. RT, 
2012. p. 59. t. 5.

 4. GUASTINI, Riccardo. Teoria e dogmatica delle fonti. Milano: A. Giuffrè, 1998. p. 132-133.
 5. PENTEADO, Luciano de Camargo. Efeitos contratuais perante terceiros. São Paulo: Quartier 

Latin, 2007. p. 40-41.
 6. Claramente que podem ingressar como elemento de existência diante da exigência normativa 

de que haja alguma relação de Direito ou alguma posição jurídica para que determinado quadro 
fáctico exista no mundo jurídico: um exemplo é pressupor o direito subjetivo de propriedade 
para a sua transmissão a outrem mediante ato registral. Ocorre que mesmo constando no plano 
da existência, existe remissão ao (ou pressupõe o) plano da eficácia.
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estendem o respeito (= oposição stricto sensu) à relação e suas posições jurídicas a 
terceiros.

Decorrente dos estudos de oponibilidade stricto sensu surge o conceito de ter-
ceiro, aquele que é profundamente estranho à relação estabelecida entre partes (pe-
nitus extraneus). Torna-se possível opor posições ou relações jurídicas de acordo 
com o critério do afastamento da boa-fé subjetiva, ou seja, eliminando o estado de 
ignorância escusável do terceiro em relação àquele dado social (a relação e, portan-
to, os interesses jurídicos ali constantes). Tal terceiro é titular ou de uma sujeição, 
se a oposição é de poder formativo, ou de ausência de poder formativo, para oposi-
ção de imunidade.
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